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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão Trabalho e Compromisso" 
Gabinete do Vereador José Carlos Assunção 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  ",2i/2017 

Concede o "Título de Cidadão Honorário 

Timonense" ao "Senhor Elias Costa dos 

Santos". 

Art. 1 2. Fica concedido o "Título de Cidadão Honorário Timonense" ao "Senhor Elias Costa dos Santos". 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CARLOS ASSUNÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Ver: :Jose Carlos Assunção 
PSB 

CÂMARA MUNICIPAL DE TMON-MA 

Protocolo: 0001391063 / 2017 13/11/2017 

INTERESSADO: JOSE CARLOS ASSUNÇAO 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

DESCRIÇÃO: CONCEDE O TITULO DE CIDADAO HONORARIO 

TIMONENSE AO SENHOR ELIAS COSTA DOS SANTOS. 

CAMARA MWKIPAL DE TIMON,NA 
LEITURA NA SESSÃO ORDINÁRIA 
N° 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão Trabalho e Compromisso" 
Gabinete do Vereador José Carlos Assunção 

JUSTIFICATIVA: 

Elias Costa dos Santos, nascido em 08/05/1964, Vitoria do Mearim-MA, filho de Maria Costa dos 

Santos e José Vieira dos Santos. 

Chegou em Timon em 1990 na área esportiva, tem três curso e arbitragem primeiro feito em Timon, 

a nível município junto a FM.F, segundo feito no grupo Claudino em Teresina aonde trabalhou 03 anos no 

departamento esportivo do grupo, terceiro feito em Teresina formado em arbitro e cronometria de futsal, pela 

Federação Piauiense de Futsal, e Confederação Brasileira de Futsal. 

Foi a primeira pessoa criar campo society em Timon em 1991. Por trás do Bradesco na Rua 06, 

fundou a primeira Associação Esportiva em Timon. Denominada em Associação Atlética do Parque Piauí - AAPP. 

Foi a primeira pessoa criar P escolinha de futsal, foi também radialista e cronista esportivo e 

comentarista esportivo de Timon. 

Começou a sua trajetória no Radio em 2006 na Radio União FM, Comete FM, ZTC FM acabo, seu 

programa conhecido na mídia esportiva com o nome giro esportivo, traz noticias internacional, nacional e local. 

GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CARLOS ASSUNÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2015. 
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Ver.losé Carlos Assunçao_ 
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